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ANIEXO II . MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ..,...../.,,,,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

TTATTTNGA, POR INTERMÉOIO DO (A)

E

O MUNICjpIO DE ITAITING L/CÛ,pessoa jurídica de direito público interno, atravês

da Secretaria Municipal de 

-, 

insclita no CNPJ sob o no 

-.--, 
com sede a

, flo _, na cidade de 

- 

- 

-,neste 

ato reptesentada pelo(a) respectivo(a)

Secretário(a), Sr.(a) (cargo e nome), doravante denominado CONTRAÏANTE, e de

outro hdà o@) a emFresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no "'.,'.',!........¡,..r!...'
sediado(a) na ................-...,.........,.. ., dotavante desþado CONTRATADO, neste ato representado(a)

por ............ .. (nome e função no contÍatado), confotme atos constitutivos da empresa ou

ptocuração apresentada nos autos, tendo em vista o que constâ no Processo no """"""""""""""" e elll

ãbr"rrrâ.r.i" às disposiçôes da Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o p,.,"tt" TL'mo de contrato, decortente do Pregão Elettônico no 

-' 

mediante as

cláusulas e condições a =eguir enunciadas:

l. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,-I e II)
1.1. O objeto do pteserte instrumento é a(o)

Refetência.
1.2. Objeto da conúatacão:

1.3. Vinculam esta conEatação, independentemente de transcdção:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital daLicinação;
1.3.3 ,A. Proposta do contratado;
1,3.4 Eventuais anexos dos documentos suprâcitados'

¡ , t

ì.1 Åv. Çel" Virçílí* T¿iv*ra, 1?lt, ltaìtinga " Cr:r

Ç {8S} 3377-1361

i+ pre{eitu r¡jìlteiti-liti n gil,c*.çnv'br

g I wvuw.itaiiinç*.ce.gov,br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
o No 2025.02.10-13PE

CE
oEDITAL DE PRE

Valor TotalQuant.
Valor
Unit.Unid.M.arca /

ModeloItem Especificaçio do item

Conforme o Tetmo de

Referência

I



:ji,",''¡.i"'1;'''i.. "

PRTFElTI.JRA MTjNICI PAL ÞI:

,AUTi¡{:l¡}4, -
ùs'Þ FLs tnt

ù1 
"1:¡

$"-sE1 *i
'i,,. È :j)'.i. .{1",.4ö tlI' 3 tL!'

- 
Cc)nstru¡ndc¡ novos ¡¿¡ni¡11çp *--

2, CLÁUSULA SE'fUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1,. O pnzo de vigêrcia da contratação é de 72 (doze) meses, contados a pattu da assinatuta do

contrato, pìorrogárrel pot até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 1,4.1'33/2021'.

2,1,,1, A prorogação d: que trata este item é condicion ada ao ateste, pela autoridade competente, de

que âs condições e os preços permanecem vantajosos p^râ" aAdministtação, permitida a negociação com

o contratado.
2.1.2. O conffatado não tem direito subietivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação dc contfâto deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidtde oo impedimento de licitar e contratar com poder público, obsetvadas as

abrangências de aplicaçãr.

3, CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92,-IV, VII e XVIII)
3.1,, O regime de exe:ução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prâzos e

condições de conclusão, enttega, obserwação e tecebimento do objeto constâm no Termo de Referência,

ânexo a este Contrato,

rr-Åå'å=åï{üÅ

CLÁUSULA Q.JARTA - SUBCONTRATAçÃO
Não será admitica a subcontratação do objeto contratual.

F\

4.

4,1.

5. CLÁUSULA QJINTA - PREçO (art. 92, Ð
5.1. O valor total da ;onú.^t^ção é de R$ .......,,' (.'...)

5.1.1. No valor acimaestão incluídas todas as despesas ordinátias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive ftibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciátios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros necessátios ao cumprimento

integal do objeto da contr.ataçäo.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de fotma que os pâgamentos devidos ao conttatado

dep enderão dos quantite tivos efetivamente fornecido s.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1, O pnzo p^r^ E^gamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconftam-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7, CLÁUSUI-A SETIMA - REAJUSTE (art. 92, Ð
7.1. Os preços inicialrnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do otçamento estimado , em 
-/-/- 

QD /MM/AAAA).
7.2. Após o interregr,o de um 

^rto, 
e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aphcaçáo, pelo contratânte, do índice IPC",{' (Indice de Pteços ao

Consumidor Amplo), e<clusivam efite p^ta as obrigações iniciadas e concluídas após a ocortência da

anualidade.
7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano setâ contado apartst
dos efeitos financeiros co último teajuste.
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7.4. No caso de atras ou não dir,'ulgação do(s) índice (s) de reajustâmento, o contratânte pagatâ ao

contratado a importâncie calculadapela última vatiaçáo conhecida,liquidando a difetença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivoþ).
7.5. Nas aferições fmais, o(s) índice(s) uuJrzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deFrritivo(s).
7.6. Caso o(s) índicees) estabelecido(s) pata reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para teajustamento do p:eço do valor femânescente, pof meio de tefmo aditivo'

7.8. O reajuste serâ rcahzado por apostìlâmento'

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (at. 92, X, XI e XIÐ
São obrþações io Contratante:
Exigir o cumptlrrento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contfâto e seus ânexos;

8.3. Receber o objetc. no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Conrataclo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções velificadas no objeto

fornecido, para que seja :ror ele substituído, rcpatado ou cordgido, no total ou em parte, às suas expensas;

8,5. Âcompanhar e fiscalizar ^ execução do contrato e o cumprimento das obtþações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pâgânaento ao Contratado do valor cottespondente ao fornecimento do obieto, no

pt^zo, forma e condiçõe estabelecidos no presente Contrato e no Tetmo de Referência.

8.7. Aplicar ao Conttatado as sanções ptevistas na lei e neste Conttato;
8.8. Cientificat o ótgão de representação judicial do Municþio pata adoção das medidas cabíveis

quando do descumpdmento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente e mitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse p^ra 
^ 

boa execução do ajuste.

8,10. A Ädministraçãn terâ o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocoio do requedmento

pata decidir, admitida 
^lrortogãção 

motivada, por þal período.

8.11. Responder everfuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no pnzÐ máximo de 1 (um) mês.

8.72. Ä rA.dministraçác, não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conttatado com

terceiros, ainda que vinc,rlados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceitos

em decorrência de ato d¡ Conttatado, de seus empregados, prepostos ou subotdinados'

g. cLÁusuLA b¡oNA - OBRIGAçÕES DO CONTRÄTADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)
9.1. O Contratado &ve cumprir todas as obrþações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do

objeto, obsewando, ainda, as obrþações a seguir dispostas:

9.2. Responsabiliz^t-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor G,ei n" 3.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no pnzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede z data da

entrega, os motivos queimpossibilitem o cumprimento do prazo ptevisto, com a devida comprovação;

PRÊFHTURA MUNlclP¡rL DE
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-g.4. Atender às detemrinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conttato ou autoridade

superior @rt, 1,37 . II. da Lei ¡." 1,4.7i3, de 2027) e prestâr todo esclarecimento ou infotmação por eles

solicitados;
9.5. Repatat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em Pârte' no

pr^zo fi*aão pelo fisðal do contrato, os bens nos quais se vedftcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ,ru dos matedais empregados;
g.6, Responsabilizar-ae pelos vícios e danos áecorrentes da execução do objeto, bem como pot todo

e qualquer åuro .uorado a À¿minisftação ou terceiros ,nã.o rcduzindo essa responsabilidade a ltscaltzaçáo

on o u.o-panhamento Ja execução conffatual pelo conttatante, que Frcatâ autotizado a descontat dos

pagamentos devidos ou la garantia, caso exigida, o valor conespondente aos dangs sofridos;

ni. Quando não for polsível avertficaçlo da reguladdade no Sistema de Cadastro de Fornecedotes

- SICAF, o contratado Je.r.rá entregâr ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a

Nota Fiscal pan fins ce pagâmento, os seguintes documentos: 1) provâ de regularidade relativa 
-à

Seguridade Sãcial; Z) c.rttdaá conjunta telattvu aos tributos federais e à Dívida .Nuva da União; 3)

..itjdõ", qrr" 
"o-prãvem 

a regularidade perante aEazenda Estadual ou Distdtal do domicílio ou sede

do contraiado; 4) Certilão dã Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabiliz^t-.epelo cumprimento de todas as obtigações ttabalhistas,.previdenciâtias, fiscais'

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não úansfere a

responsabilidade ao cofi:fâtante e não podetâ onetar o objeto do conÚato;

9.g-. Comunicar ao Fiscal do contrato , íro pïazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por àe,.rminaçaã do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurânçâ de pessoas ou bens de tetceiros.
g.1,1. Manter durante toda a vigència do contrato, em compatìbilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigiJas parahabittaçáo nahcitaçäo;
9.1.2. Guardar sigilo sobretodas as infotmações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
g.13. Atcat com o ôms decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive luanto aos custos vanâvets decorentes de fatores futuros e incettos, devendo

"o-þ1.À"trtá-los, 
caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório p^r^ o atendimento

.1o ob¡.to da contrataçã:,-exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 1,24.II. d, daLei

n" 74.733. de2021,.
g.1.4. Não permitir auúltzaçáo de qualquet ftabalho domenot de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz p-uru o, maiores de quatorze arìos, nem permitìr awt:Ånaçáo do trabalho do menol de dezoito

ânos em trabalho notutno, perigoso ou insalubte'

9.15. Cumpdr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as notmas

de segurança do conftaÞnte.

10. cLÁusuLA DÉcrMA= GARANTIA DE EXECUçÃO @rr-92,XU)
10.1. Não haverá exgência de gannaz conttatual da execução.

10,1.1, A gatanttade execução é independente de eventual garantta do produto prevista especificamente

no Termo de Referêncir.

Lt. cLÁusuLA oÉcrue PRTMETRA - rNFRAçÕns e SANçÖES ADMINISTRATIVAS
lart. 92. XIV)

6¿S* * **å **stÛa{f t*l* ltltliii¡Õ'lt
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11,.1,. Comete infração administrativa, nos termos daLetn" 1.4.1.33. de2021, o contratado que:

a) der causa à inexerução parcial do contrato;
ú¡ der causa à ine:<ecuçáá parcial do conttato que câuse grave dano à ,A.dministraçã,o ou ao

funcionamento dos serv-ços públicos ou ao interesse coletivo;

") det causa à inexæução total do contrato;
d) ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da conftatação sem motivo

justificado;

Ð apfesentâf documentaçáo falsa ou prestât declanção falsa dutante a execução do contrato;

Ð prancar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Lomportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer n^[rtez-a;

Irl p"^i.utato lesivr previsto no at. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013'

1'1.2, 
^Serão 

aplicadas zoìontratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, qgando o conttatado d.t causa à inexecução patcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposiçao depenalidade mais grave (art. 156, S2". da Lei n" 14'133, de 2021);

ü. Impedimenio Ae ficitaf e contfâtar, q.rãndo praticadas as condutas descritas nas alíneas 4b" 
'<(c" 

e'(d'2

clo subitem ac:tmadeste'lonftato, sempie qo" não se justificat a imposição de penalidade mais grave (?rt'

PRNFEITIJRÂ M\}NI( I PÂL DÊ

156. S 4".da Lei n" 14.133. de 2021);

üi. Declaração de inidor:eidade pata
alíneas "e"r"f'r"f" e"')" do subitem

licitar e contfatar, quando p:attcadzs as condutas descritas nas

aclma deste Conttato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave

iv. Multa:
1. Moratóría d,e 5 o/o (cinco por cento) por dia de attaso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, atê o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória ð,e2oÂ (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

tê o mâximo de 1,0o,â (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado patz- àpr.esentação,

t älÏîtrffå:rtî îï"ffi,1i Y^i"TLrra a Admini súaçäoâ pfomover a exrìnção do contrato por

descumprim^ento ou cutnprimento irregular de suas cláusulas, confotme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 74.133, de 2027
3. Compensat6tía,pzrra as inftações descdtas nas alíneas "e" a<'h" do subitem 12.1, de 2o/o a 700/o

do valor do Conttato
4. Compensat 6liu, p^rua inexecução total do conttato ptevista na ahnea"c" do subitem 1'2,1, de

2o/o a 1.0o/o do valor do Contrato.
5. Pata infuação descrita na alinea "b" do subitem 1.2.7, a multa será de 2o/o a 1'0o/o do valot do

Contrato.
6. Patainfnçöes cescritas na alinea "d" do subitem 1,2.7, a multa setá de 2o/o a 1'0o/o do valor do

Contrato.
7. Para z tnfração descrita na ahnea "a" do subitem 72.7, a multa será de 2o/o z 70o/o do valor do

Contrato.
1,1.3. A apltcaçäo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

rcpanção integral do d¿no causado ao Conttatante (art, 156. S9". da Lei n" 14.133. de 2021)

i.Z.t, Todas as sançõcs ptevistas neste Contrato poderão set aplicadas cumulativâmente com a multa
(art. tSe . V". da fA n" U. .
\t:.:.,.'.;:..........æ

11.3.2. Ântes da aphcacäo da multa setâ facultada a defesa do interessado no pî.azo de 15 (quinze) dias

úreis, contado da data ie sua intimação @tt. 1.57 . daLei n" 1.4.133. de 2021)

o

t

o

I .a*açllt8
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1L3.3. Se a multa aplrada e as indenizações cabíveis fotem superiotes ao valor do pagamento

eventualmente devido ¡elo Contrzitante ao Contratado, a\érrr da perda desse valor, a difetença serâ

descontada da gannttapaestada ou setá cobrada judicialmente (art. 156, SB". da Lei n" 14'133. de 2021).

1,1,3.4. Previament e ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podetá ser recolhida

administrativamente flo pr^zo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pda autoddade competente.
11.4. A aphcação da-s ,.anções reahzarse-â em pfocesso administrativo que âssegufe o conftaditório e

a amplad.iem a.o Conaztado, obsewando-se o ptocedimento previsto no c¿put e patâgrafos do art. 158

dafLin" t4.t33. de ZOZL,parz as penalidades de impedimento de licitar e contra;t^r e de declaração de

inidoneidad e p^ra.Iicitat ou contrâtâr.
1.1.,5, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 51". da Lei n" 14'133. de 2021):

a) 
^ 

fl^r;teza e a gravidade dz rnfraçã,o cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

Ð as circunstâncias agtavântes ou atenuantes;

d) os danos que deb ptovierem P^r^ o Contratante;

e) aímplantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, confotme normâs e orientações

dos ótgãos de conttole.
1,1.6. Os atos previsto; como infiações administtativas naLei n" 14.1.33. de 2021', ou em outtas leis de

licitações e contratos daÁ.dministtzção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos nzLei
n" ti.g46. de 20t1 serío apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âutos, obserwados o rito

procedimental e autoddrde competente definidos na referidaLei @rt' 159)'

tt.l. A personalidade juddi., do Contratado podetá ser desconsidetada sempre que utilizadâ com

abuso do direito pan fa:thtar, encobrir ou dissimul ar a prânca dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ovp2rra provocar confi.rsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

judd.ica setão estend.idcs aos seus administradotes e sócios com podetes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à ampresa do mesmo tamo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contra:ado, observados, em todos os casos, o contraditíto, a zmpla defesa e a

obrigatoriedade de análbe jurídica prévia (art. 1.60. daLei n" 1,4.1.33. de 2027).

11.8. O Contratante deverá, loprzLzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apbcação

da sanção, informar e nanter attahzados os dados telativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasttc Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

È-pr"ræ Punidas (Cner), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Lrt' 1'61', daLein" 1'4,133.

de 2021\.
77.g. As sanções de L-npedirnento de licitar e coîtr^t^r e declanção de inidoneidade para licitar ou

cofltfzitaÍ. são passíveis ce reabilitação na forma do art.1,63 daLein" 1'4.733/27'

11.10, Os débitos do conftatado pata com â ,A.dministraçáo conttatânte, resultantes de multa

administrativa ef ou incenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os cléditos devidos pelo referid o órgã,o decorrentes deste mesmo contrato ou de

ãutros contrâtos administrativos que o contratado possuâ com o mesmo óryã'o ota conttatartte,fla forma

da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

12. cLÁusuLA uÉclnae SEGUNDA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o pteLzo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não rs obrigações de ambas as pâltes contraentes.
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1,2,2. O contrato poderá ser extinto ântes do pr^zo nele fìxado, sem ônus p^t^ o Conttatante, Quândo
este não dispuser de créfitos orçâmentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe ofetece vartagem.
1,2.2.1, A extinção nesta hipótese ocorterâ na prôxima data de aniversátio do contrato, desde quehz)a a

noti{icação do contratad't pelo contrâtante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da daø de aniversário, a extinção contratual oconerâ apôs 2 (dois) meses da data da

comunicação.
1,2.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrþações nele estipuladas, ou antes do

pr^zo nele fixado, por rlgum dos motivos previstos no arttgo 1.37 daLei n" 1'4.1'33/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1,. Nesta hipótese, aplicam-se também os attigos 138 e 139 da mesma Lei.

1,2,3,2. A alteraçáo soci¡l ou a modificação da frnalidade ou da estruftlra da emptesa näo enseiarâ a

extinção se não restringi: sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2,1,, Se a ope:ação implicat mudança da pessoa jurídica contratada, deverâ ser Íormaltzado

termo aditivo pala altet4ão subjetiva,
12,4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

72.4.2. Relação dos pagementos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3, Indenizações e multas.
12.5. A. extinção do ccntrato não configura óbice p^r^ o reconhecimento do desequilíbtio econômico-

financeiro, hipótese em lue será concedi da indentzação por meio de termo tndentzatôrto Øtt' 737. caþuf '

da Lei n." 7 4.733. de 2027).

12.6. O contrato podcrá ser extinto caso se constâte que o contratado mantém vínculo de nat'¿tezz

técnica, comercial, econômica, ftnancet4 trabalhista ou civil com dirigente do ôrgã'o ou entidade

contratante ou com ageûte público que tenha desempenhado função na hcitaçáo ou atue na îtsczhzaçáo

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o tetceiro grau (art, 14, inciso IV, da Lei n'" 1'4'733, de2021).

13. cLÁusuLA oÉcrrvrA TERCETRA - DOTAçÃO OnçAUENTÁRIA (ar. 92, VIII)
13.1. A.s despesas de:orrentes da pfesente conúatação correrão à conta de recutsos específicos

consþados no Orçanrento Municipal deste exetcício, na dotação abaixo discriminada: Dotação

Orcarnentârta: : Elemento de Despesas:-; Fonte de

Recursos:-
13.2. A dotação Äattza aos exercícios financeiros subsequentes setá indicada após aprovaçã'o daLei
Orçamentária respectivzebberaçäo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. cLÁusuLA oÉcIvt¡, QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"

14.133. de2027. e dema:s normas fedetais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conddas

na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidot - e normâs e princípios getais dos contratos.

15. CLÁUSULA OÉClUe QUINTA- ALTERAçOES

PREFEITI,IRA MUNI{IPAL DI:
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-1,5.1. Eventuais alteracões contratuais reger-se-ão pela discþlina dos arts, 124 e seguintes da Lei n"

1417\ ,7e )O)1

15,2. O contratado é obrigado a aceitat, nas mesmâs condições contrâtuais, os acréscimos ou

supressões que se flu,eran necessários , até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

aþ¿altzado do conftato.
15.3. Äs alterações conftatuais deverão ser promovidas mediante celebtação de telmo aditivo,
submetido à prévia apr>vação da consultoÅa jurídrca do contratante, salvo nos casos de iustificada
necessidade de antecipa$o de seus efeitos, hipótese em que a formabzação do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (att. 732 da Lei n" 74,133, de 2021).

15.4. Registros que nãt catactetízam altetação do conttato podem ser teahzados pol simples apostila,

dispensada a celebraçã"o Je termo aditivo, na forma do att. 1.36 da Lei n" 74J'33 . de 2021' .

16. cLÁusuLA oácln¿e sExTA - PUBLICAçÃO
16.1. Incumbirá a"o corrtra;tante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Pírblicas (PNCP), nafo:ma prevista no art.94 daLei74.733.de2021., bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art.97, caþat, da Lei nÎ 74,1.33, de 2021, e ao att. 8". S2". da Lei n.

72.527 . de 201.1.. c c art.7". ñ3". inciso V. do Decreto n.7.724. de 2012

17. CLÁUSULA piCnUe SÉrtU¡. - FORO (art. 92. 5L')
1.7.1.. Fica eleito o Foro da Comarca de /-, putu diÍimir os litígios que decorretem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confotme aft.92.

ñ 1". rla T.ei n" 14.1ji/21
Ässim pactuadas, as pârÞs frmam o presente instrumento, perânte testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus juddicos e legais efeitos.
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Nome do'3estot Nome do Representânte da Licitante
Secretaria de Nome da Licitante

CONTRATADACONTRATANTE

Testemunhas:

01. 02.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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